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======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 031/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.  
             

“PRORROGA A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO 
ANORMAL, CARACTERIZADO COMO SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA , NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS-PB, AFETADAS POR ESTIAGENS, 
PREVISTA NO DECRETO DE Nº 009/2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Municipal e tendo em vista o prescrito no inciso VI do art. 8º da 
Lei Federal nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 e Instrução Normativa nº 01 de 
24/05/2012, do Ministério da Integração Nacional. 
  
 Considerando, que, o município encontra-se encravado na região do 
Semiárido Paraibano e que as chuvas durante o ano de 2016 e até a presente 
data, pela sua irregularidade e má distribuição espacial, acarretou o fenômeno 
das Estiagens, como consequência, trouxe prejuízos às culturas agrícolas;  
  
 Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos 
nas culturas de subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o 
pequeno agricultor; 
  
 Considerando, a necessidade de promover o atendimento à população 
quanto à complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e 
alimentação a população atingida pelo fenômeno; 
  
 Considerando, que, a população carente do município vem 
procurando o Poder Público Municipal, em busca de soluções para a 
manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias e de água;                                  
  
 Considerando, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluções 
para minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 
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 Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos 
meios para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido 
de assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento de 
suas necessidades; 
  
 Considerando, que a crise hídrica no nosso Estado e Município ainda 
persiste em grau de estiagem nunca visto, ensejando assim medidas de 
continuidade emergenciais; 
 
 D E C R E T A 
 
 Art. 1º. Fica prorrogada a decretação de situação anormal, 
caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, prevista no Decreto de 
nº 009/2017, de 01 de Setembro de 2017, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, nas áreas do Município de Queimadas, enquanto permanecer o fenômeno. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente. 
 
 Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse artigo, 
de imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação 
em vigor. 
 
 Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das 
ações de respostas ao desastre natural vivida no município. 
 
 Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei 
nº 8.666/ 93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados 
de licitações, ou contratos de aquisição de bens e serviços necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser 
concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas-PB, em 01 de setembro 
de 2017. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 032/2017, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO DE 
IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – ESTADO DE PARAÍBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS , 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela 
Prefeitura devem atender toda a população queimadense, abrangendo 
geograficamente o máximo da extensão territorial do Município; 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios e 

oriundos da assinatura de termos de convênio com o Governo Federal e 
Estadual; 

 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o 

imóvel objeto desde decreto, com a edificação de uma quadra poliesportiva 
para incentivar a prática social e desportiva da população do Sítio Lutador, 
Furnas e adjacências, com o permissivo do Art. 5º, alínea n) do Decreto-Lei n.º 
3.365/41; 

 
CONSIDERANDO a adequada localização do bem e o fácil 

acesso por vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município 
quanto ao melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, do imóvel na zona rural, em posse de 
Murilo Sérgio Rodrigues que será indenizada pelo valor de avaliação de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), situado numa área de 1.420m² (mil, quatrocentos e 
vinte metros quadrados), tendo as seguintes confrontações: AO NORTE, com a 
estrada vicinal de acesso ao Sítio Lutador, com faces de 22,15 metros, 5,57 
metros e 3,65 metros; AO SUL, com as terras em posse de Murilo Sérgio 
Rodrigues, medindo 40,00 metros; AO OESTE, com as terras em posse de 
Murilo Sérgio Rodrigues, medindo 37,00 metros; AO LESTE com a estrada 
vicinal de acesso ao Sítio Furnas, com faces de 9,30 metros, 9,76 metros e 
20,26 metros.  

 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é 

declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em 
processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do 
Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º – O imóvel desapropriado será utilizado para a 

construção de uma quadra esportiva e equipamentos acessórios à prática de 
desportos e recreação. 

 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a 

ser desapropriado pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta 
de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob 
a rubrica02.100 - 15.451.0042.1053 - 4.4.90.61.99. 

 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 04 de setembro 

de 2017. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO  

 
LEI Nº 533/2017, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017. 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

     Mensário Oficial do Município -  ANO XVI  -  SEXTA-FEIRA, 29  DE SETEMBRO DE  2017 / EDIÇÃO MENSAL - SETEMBRO-2017 – PÁGINA 4 

PROCEDE ADEQUAÇÃO DA LDO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.- Ficam efetivadas as adequações das projeções, metas fiscais, e 
prioridades constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício 
de 2018 instituídas pela Lei N°.  530/2017 de 06 de junho de 2017, à projeções,  
projetos e ações instituídas no PPA para o quadriênio 2018 a 2021. 
 
Art. 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 06 de setembro de 
2017. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 555/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  o senhor FABIO SILVA BASTOS , CPF nº 
096.238.704-50, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 556/2017 
 

ALTERA A PORTARIA Nº 021/2017 DA 
COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO (CPSIA) DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- ALTERAR  a composição da Comissão Permanente de Sindicância e 
Inquérito Administrativo do Município de Queimadas – PB. 
 

I. ROSALVO SILVA CABRAL , Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula 041113-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

II.  JURANDIR DA SILVA , Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
610385-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

III.  FABIANO DA SILVA PEREIRA , Agente de Combate às 
Endemias, matrícula 051351-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
Art. 2º - Parágrafo único - O servidor designado no inciso I será responsável 
pela presidência e coordenação dos trabalhos da Comissão. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 557/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor JOSE ROBERTO ALVES DA 
SILVA,  CPF nº 768.718.434-34, do cargo de provimento efetivo de 
VIGILANTE, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, em 
virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se 
deu através da Portaria nº 041/2010, de 31 de março de 2010. 
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11 de setembro de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 558/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora SUZIANE ALBUQUERQUE DAMIAO,  
CPF nº 071.740.404-89, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 559/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º NOMEAR  a senhora SUZIANE ALBUQUERQUE DAMIÃO,  CPF 
nº 071.740.404-89, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de 
junho de 2015, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 560/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor MAURICIO DA SILVA XAVIER , CPF nº 
396.197.964-20, do Cargo em Comissão de GERENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 561/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor EVANDRO ADELINO DOS SANTOS, CPF 
nº 029.378.444-21, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 562/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor EVANDRO ADELINO DOS SANTOS, CPF nº 
029.378.444-21, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TECNICO  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 563/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor ALEX MENDES ARAGAO , CPF nº 
023.679.524-42, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 564/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  o senhor ALEX MENDES ARAGAO , CPF nº 
023.679.524-42, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO  GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 565/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor ANISIO CALIXTO DE SOUZA BARROS , 
CPF nº 203.107.494-68, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 566/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor ANISIO CALIXTO DE SOUZA BARROS , 
CPF nº 203.107.494-68, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 567/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor ANDERSON DE SOUZA SILVA, CPF nº 
064.413.684-71, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO ESPECIALIZADO  do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida 
Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 568/2017 
 

DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DO 
SERVIDOR MAURICIO DA SILVA XAVIER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO a anulação de Processo Administrativo e o consequente ato 
de demissão; 

R E S O L V E 
 
Art. 1º REINTEGRAR , de acordo com o Art. 26 da Lei Municipal nº 
191/2009, de 07 de dezembro de 2009, o senhor MAURICIO DA SILVA 
XAVIER , portador do RG nº 871.102 2ª VIA SSP/PB e inscrito no CPF/MF 
sob nº 396.197.964-20, ao Quadro de Pessoal Efetivo dessa Edilidade, no cargo 
de REGENTE DE ENSINO, com lotação na lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 569/2017 
 

DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DA 
SERVIDORA RIVANDA GUEDES DA ROCHA                                                                    
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO a anulação de Processo Administrativo nº 028/2015 e o 
conseqüente ato de demissão; 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º REINTEGRAR , de acordo com o Art. 26 da Lei Municipal nº 
191/2009, de 07 de dezembro de 2009, a senhora RIVANDA GUEDES DA 
ROCHA, portadora do RG nº 275.148 2ª VIA SSP/PB e inscrita no CPF/MF 
sob nº 021.175.304-19, ao Quadro de Pessoal Efetivo dessa Edilidade, no cargo 
de ESCRITURÁRIO , com lotação na lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 570/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor JOSIAS RODRIGUES DE FARIAS, CPF nº 
218.921.134-49, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município 
de Queimadas – PB. 
 
Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 
a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO  NA  LEI  GERAL  
DA  MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA,  que  tem  como  objetivo  a 
promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas – Lei Complementar N°123/2006, resultado da parceria 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

     Mensário Oficial do Município -  ANO XVI  -  SEXTA-FEIRA, 29  DE SETEMBRO DE  2017 / EDIÇÃO MENSAL - SETEMBRO-2017 – PÁGINA 9 

entre a Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de 
Desenvolvimento: 

� Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as 
prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município; 

� Identificar as lideranças locais no setor público, privado e 
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

� Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

� Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, 
lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município; 

� Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

� Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e 
engajamento dos empreendedores individuais. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 571/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora ELIDA KATARINE RODRIGUES 
ALBUQUERQUE , CPF nº 109.947.834-00, como Agente Municipal de 
Desenvolvimento do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para 
a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO  NA  LEI  GERAL  
DA  MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA,  que  tem  como  objetivo  a 
promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas – Lei Complementar N°123/2006, resultado da parceria 
entre a Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de 
Desenvolvimento: 

� Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as 
prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município; 

� Identificar as lideranças locais no setor público, privado e 
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

� Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

� Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, 
lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município; 

� Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

� Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e 
engajamento dos empreendedores individuais. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 572/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
QUE CONSTITUIRÃO A COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC do Município de Queimadas - PB: 
 

I.  Coordenador: JORDANO MIRANDA CAVALCANTE 
II.  Suplente: JOSÉ JAILSON DA NÓBREGA SOUTO 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 573/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
QUE CONSTITUIRÃO O CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os seguintes membros, para composição do Conselho 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC do Município de Queimadas - PB: 
 

I.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
� Ricardo Lucena de Araújo 
 

II.  PODER JUDICIÁRIO 
� Débora Vicente da Silva 
 

III.  MINISTÉRIO PÚBLICO 
� Márcio Teixeira de Albuquerque 
 

IV.  IGREJA CATÓLICA 
� Gilvânio Calixto Velez 
 

V. IGREJA EVANGÉLICA 
� José Garibaldi Benício de Castro 
 

VI.  SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
QUEIMADAS 
� Maria Anunciada Flôr Barbosa 
 

VII.  CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 
� Luzia Tavares da Silva Miranda 
 

VIII.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
� Márcia Sousa Olinto 
 

IX.  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
� Adja Maria da Silva Pereira 
 

X. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 
� Allan Johnatan Gomes dos Santos 

 
XI.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

� Gedeão Bezerra Lopes Junior 
 

XII.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
� Maurício da Silva Xavier 
 

XIII.  CAGEPA 
� José Wellington Conserva 
 

XIV.  EMATER 
� Evandro Félix Araújo 

 
Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante 
interesse público, portanto não será remunerada. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 574/2017 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor ALISSON MATEUS SILVA DE LIMA , CPF 
nº 705.172.674-97, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 575/2017 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor JOSUE CASIMIRO DE LIMA , CPF nº 
603.454.974-49, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO ESPECIALIZADO  do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida 
Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 576/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor RAIMUNDO ZIFIRINDO DE SOUSA , CPF nº 
263.556.394-20, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 577/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor JOSEILTON PEREIRA DE LUNA , CPF nº 
026.623.074-12, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 578/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 63 – A/2017 do Processo 
Administrativo nº 004/2017 que opina pela EXONERAÇÃO da MARIA DAS 
GRAÇAS DE FREITAS VICENTE  
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR  a senhora MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS 
VICENTE,  CPF nº 101.445.974-54, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, constante no quadro funcional da Prefeitura 
Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 194/2016, de 27 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 
setembro de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 579/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 64 – A/2017 do Processo 
Administrativo nº 003/2017 que opina pela EXONERAÇÃO da LIDIANE 
ROCHA DA SILVA 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR  a senhora LIDIANE ROCHA DA SILVA,  CPF nº 
063.678.424-03, do cargo de provimento efetivo de TECNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 180/2016, de 
02 de agosto de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 580/2017 
 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO DE 
ZELADOR, DEVIDO FALECIMENTO DE 
SERVIDORA. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 

R E S O L V E 
 

 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de ZELADOR, devido falecimento 
da servidora MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUSA , brasileira, 
portadora do RG nº 1***816 SSP/PB e do CPF nº ***155.574**, ocorrido em 
20 de abril de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 581/2017 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL 
DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 
ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os Conselheiros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do FUNDEB do Município de Queimadas - PB: 
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• Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 

Titular: MAURICIO DA SILVA XAVIER  
Suplente: ERIKA SORAYA DA SILVA PEREIRA DANTAS 

 
• Representantes do Conselho Tutelar: 
 

Titular: ADAILDA ISMAEL ARAÚJO PEREIRA 
Suplente: JAILSON FRANCILIBO DE AQUINO 

 
• Representantes dos Diretores de Escolas Públicas: 
 

Titular: RUBENICE MACÊDO DA SILVA 
Suplente: INALDETE DE CÁRCIA RODRIGUES MACIEL 

 
• Representantes dos Estudantes da Educação Básica: 
 

Titular: ANA DA SILVA PEREIRA 
Suplente: EMANUEL DE JESUS FERREIRA DO NASCIMENTO 
Titular: ALICE FELIX DA SILVA 
Suplente: LETÍCIA SILVA CALIXTO 

 
• Representantes dos Pais de alunos da Educação Básica Pública: 
 

Titular: MARIA JOSÉ FELIX 
Suplente: CLÍCIA PEREIRA GOMES 
TITULAR: ALANA DA SILVA PEREIRA  
SUPLENTE: EMANOEL DE JESUS FERREIRA DO 

NASCIMENTO JÚNIOR  
                            

• Representantes do Poder Executivo Municipal 
 

Titular: MÁRCIA MARIA AGRA 
Suplente: JOSINEIDE DA MATA SILVA SILVEIRA 

 
• Representante da Secretaria Municipal de Educação 
 

Titular: RACHEL DE MORAIS CASTANHA 
Suplente: MARIA DAS NEVES DUARTE CABRAL DE MELO 

 
• Representantes dos Professores Públicos de Educação Básica 
 

Titular: JOSICLEIDE GUEDES BARBOSA 
Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO MÁXIMO BURITI 

 
• Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos  
 

Titular: JULIANA GABRIELE AZEVEDO CIRINO 
Suplente: MARIA SANTANA BARRETO 

 
Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante 
interesse público, portanto não será remunerada. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 534/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS RUAS 
LOCALIZADAS NO SÍTIO FLORESTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. - As ruas abaixo indicadas, localizadas no Sítio Floresta, deste 
município, passam a ter as seguintes denominações: 
 

Rua Projeta B, passa a ser denominada de Rua Antônio Rodrigues 
de Farias; 

Rua Projeta C, passa a ser denominada de Rua Maria José 
Menezes Galdino; 

Rua Projeta F, passa a ser denominada de Rua Nossa Senhora 
Aparecida; 

Rua Projeta H, passa a ser denominada de Rua Antônia Maria 
Saraiva; 

Rua Projeta I, passa a ser denominada de Rua Manoel Argemiro 
de Figueiredo; 

Rua Projeta J, passa a ser denominada de Rua Artur Lino da 
Silva; 

Rua Projeta K, passa a ser denominada de Rua José Carlos Lino 
da Silva; 

Rua Projeta L, passa a ser denominada de Rua João 
Hermenegildo da Silva; 

Rua Projeta M, passa a ser denominada de Rua Vicente Rodrigo 
da Silva; 

Rua Projeta O, passa a ser denominada de Rua João Dionísio da 
Silva; 

Rua Projeta P, passa a ser denominada de Rua Severino Nunes de 
Sousa; 

Rua Projeta Q, passa a ser denominada de Rua Genelva Maria da 
Silva; 

Rua Projeta R, passa a ser denominada de Rua Hilda Lino do 
Nascimento. 

 
Art. 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 25 de setembro de 
2017. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 535/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017. 
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DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE 
HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS NACIONAL E 
MUNICIPAL, BEM COMO A EXECUÇÃO DOS 
HINOS NACIONAL E MUNICIPAL NAS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL  I E II DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Fica determinada a obrigatoriedade de hasteamento das Bandeiras 
Nacional e Municipal, bem como a execução dos Hinos Nacional e Municipal 
nas escolas de ensino fundamental I e II do Município de Queimadas, todas as 
segundas-feiras. 
 
Parágrafo único.  O Poder Executivo Municipal regulará os pormenores do 
cerimonial referentes ao estabelecido no caput deste artigo. 

 
Art. 2º.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 25 de setembro de 
2017. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 582/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA EUNICE DA SILVA,  CPF nº 
058.611.564-17, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 
setembro de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 

 
======================================================= 
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====================================================== 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  017/2017 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei. 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - Conceder, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA  ao Sr. 

ALFREDO GOMES DA SILVA , em razão do falecimento de sua companheira, a ex-servidora 
inativa, Sra. EURIDICE TAVARES DA SILVA , ex-ocupante do cargo de ZELADORA , mat. 
090084-2, com lotação originária na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Queimadas, com amparo no disposto no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c Art. 32, inciso I da Lei 
Municipal nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/09/2017, revogada as disposições em contrario. 
 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 18 de setembro de 2017. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES  

 
 

 
======================================================= 

 

 

 
===================================================== 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


